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PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025
Processo nº 1241/2025

RELATÓRIO DE ADJUDICAÇÃO


Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o Registro de Preços para a eventual e futura aquisição de Medicamentos, preferencialmente da Classe Genéricos e Éticos, não contemplados no Elenco da Farmácia Básica ou aqueles que por alguma eventualidade se encontra em falta, para fornecimento aos usuários do Sistema Único de Saúde no âmbito do Município bem como, atendimentos das prescrições que não estejam disponíveis para os pacientes na Unidade Municipal de Urgência e Emergência “Nossa Senhora da Boa Família”, através do Maior Percentual de Desconto sobre o Preço de Fabrica da tabela referencial CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS CMED/ANVISA. Apresentou proposta a essa Licitação a empresa JOACIR GOESE LTDA.
De acordo com o critério de julgamento estabelecido no Edital tipificado como " MAIOR DESCONTO (MAIOR TAXA DE DESCONTO)", sagrou-se vencedora desta licitação a empresa JOACIR GOESE LTDA no lote 01 no percentual de 4,50% (Quatro vírgula cinquenta por cento) de desconto, para o qual ADJUDICO o respectivo desconto sob a tabela CMED – Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos – Preço de Fábrica.        


Itaguaçu/ES, 09 de junho de 2025.


_________________________________
DARLY DETTMANN
Prefeito Municipal


TERMO DE HOMOLOGAÇÃO


Pregão Eletrônico n° 009/2025
Processo nº 1241/2025



Eu, DARLY DETTMANN, Prefeito Municipal de Itaguaçu, Estado do Espírito Santo, tendo em vista o que consta do processo nº 1241/2025, referente à licitação na modalidade Pregão Eletrônico, especificada acima, objetivando o Registro de Preços para a eventual e futura aquisição de Medicamentos, preferencialmente da Classe Genéricos e Éticos, não contemplados no Elenco da Farmácia Básica ou aqueles que por alguma eventualidade se encontra em falta, para fornecimento aos usuários do Sistema Único de Saúde no âmbito do Município bem como, atendimentos das prescrições que não estejam disponíveis para os pacientes na Unidade Municipal de Urgência e Emergência “Nossa Senhora da Boa Família”, através do Maior Percentual de Desconto sobre o Preço de Fabrica da tabela referencial CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS CMED/ANVISA, e em face ao relatório de adjudicação, HOMOLOGO o resultado da presente licitação, e autorizo a contratação da empresa JOACIR GOESE LTDA no valor estimado de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), com percentual de desconto obtido na licitação de 4,50% (Quatro vírgula cinquenta por cento).


Itaguaçu/ES, 09 de junho de 2025.
                     

______________________________________
DARLY DETTMANN
Prefeito Municipal
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